
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA-MG. 
 

 

L E I  Nº1467 ,  DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 
“Institui a Semana Municipal de Cultura 
Evangélica” 

 

 

 

A Câmara Municipal de Barra Longa, Estado de Minas Gerais aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Barra Longa, a Semana da Cultura Evangélica, 
a ser realizada na penúltima semana do mês de maio de cada ano. 
 
Art. 2º A semana a que se refere esta lei tem por finalidade divulgar a cultura evangélica, 
mediante a realização das diversas atividades e será um evento de congraçamento de todas 
as igrejas evangélicas, independentemente da ordem denominacional, sendo seu início na 
segunda-feira e encerramento no domingo seguinte. 
 
Art. 3° A semana de que trata esta lei será constituída de atividades, manifestações artísticas 
e culturais além de trabalhos evangelísticos desenvolvidos pela comunidade evangélica do 
Município de Barra Longa, podendo ter a colaboração dos Poderes Legislativo e Executivo.  
 
§ 1º: Fica o Município de Barra Longa autorizado a ceder o Parque de Exposições Municipal, 
ou outro espaço público para a realização do Evento, mediante prévio requerimento. 
 
§ 2º: O benefício de que trata o parágrafo anterior fica concedido a todas as formas de 
manifestações religiosas organizadas do Município de Barra Longa, mediante prévio 
requerimento. 
 
Art. 4° A comemoração ora instituída deverá integrar o Calendário Oficial de Datas e Eventos 
do Município de Barra Longa quando constituído. 
 
Art. 5° O evento poderá contar com a participação de todas as instituições evangélicas 
situadas no Município de Barra Longa.  
 
Art. 6° Será formada uma Comissão Organizadora, cujos integrantes serão os pastores ou 
representantes das diversas Entidades Evangélicas existentes no município e a esta 
Comissão, caberá a elaboração da programação para a semana. 
 
Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
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‘Barra Longa/MG, 11de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO JOSÉ CARNEIRO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal  
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